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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 – RETIFICADO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

EDITAL 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global; 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta no regime de Empreitada por Preço 

Global; 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.  

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 10:00 horas do dia 17 de Junho de 2025.  

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: às 10:00 horas do dia 17 de Junho de 2025.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 

123/2006, Decreto Federal nº 8.538/15 e Lei Orgânica do Município de Araraquara   

alterações posteriores. 

MODO DE DISPUTA: FECHADO/ABERTO (incisos I e II conjuntamente) do artigo 

56, da Lei Federal no 14.133/21) 

 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, representado por seu 

Secretário Roberto Pereira, ordenador de despesa e autoridade competente, faz 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação em epígrafe e 

receberá os envelopes “01” (PROPOSTA) e “02” (HABILITAÇÃO), OS QUAIS DEVERÃO 

SER PROTOCOLIZADOS no Paço Municipal - Rua São Bento, n° 840 – Centro - 3° 

andar, em Araraquara/SP. 

 

Este edital assim como seus anexos, poderão ser retirados pelo link do site: 

https://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-

contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas 

 

I – DO OBJETO: 

 

01.01. Constituí objeto da presente Licitação a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OBRA DE EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA 

METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO 

EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO 

GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – ARARAQUARA/SP, CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO”. 

01.02. A obra aqui licitada por esta Concorrência Pública Presencial deverá ser 

executada de acordo com o Memorial Descritivo (Anexo I), planilhas, cronograma 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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que fazem parte integrante deste Edital, e ainda de acordo com as normas técnicas 

da ABNT, normas de segurança e higiene, bem como especificações e determinações 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e acompanhamento direto por 

quem for designado como fiscal do contrato e demais documentos integrantes deste 

Edital. 

II - DO CREDENCIAMENTO 

 

02.01. O credenciamento é condição obrigatória para efetiva participação dos 

licitantes na sessão de habilitação, julgamento e classificação do processo licitatório, 

bem como para a manifestação sobre outros atos pertinentes ao certame.  

 

02.02. Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos ENVELOPES nº 01 

e nº 02 os seguintes documentos:  

 

02.02.01. Caso o interessado seja representado por sócio ou empresário:  

 

02.02.01.01. Cópia autenticada do certificado de MEI, requerimento de 

empresário, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

devidamente registrados na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  

 

02.02.01.02. Documento de constituição da empresa e as alterações 

posteriores e atualizadas quando houver.  

 

02.02.01.03. Cópia autenticada do RG e CPF do sócio ou empresário;  

 

02.02.02. Caso o interessado seja representado por procurador: 

 

02.02.02.01. Procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para negociar preço, interpor recursos, desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

 

02.02.02.02. Cópia autenticada do RG e CPF do procurador;  

 

02.03. A falta do credenciamento acima mencionado, não inabilita a licitante, ficando, 

porém, o seu representante, impedido de se manifestar durante a sessão da licitação.  

 

02.04. As licitantes que se encontrarem na condição de Empresa de pequeno porte 

e microempresa, deverão apresentar a declaração constante no ANEXO IV – MODELO 

DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPRESA, fora dos envelopes.  

 

III – DO FORNECIMENTO DE ELEMENTOS E CONDIÇÕES DO EDITAL: 

 

03.01. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos, no site 

www.araraquara.sp.gov.br no link 

https://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-

contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas bem como no PNCP – 

Portal Nacional de Compras Públicas (https://www.gov.br/pncp.br), incluindo os 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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elementos técnicos e financeiros (projetos/planilhas). Quaisquer esclarecimentos 

e/ou informações relativos à licitação poderão ser obtidos através do e-mail: 

edital@araraquara.sp.gov.br. 

 

03.02. Impugnações, Recursos e solicitações de esclarecimentos ao ato convocatório 

desta Concorrência Pública serão recebidos até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura do mesmo, nos moldes dos artigos 164 e 165 da Lei 14.133/21. As 

Impugnações, Recursos e solicitações de esclarecimentos poderão ser protocoladas 

no 3º andar do Paço Municipal, sito na Rua São Bento, 840 – Centro - Gerência de 

Licitação ou serem encaminhadas através do e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

devidamente identificados e através de seus representantes devidamente 

qualificados. 

 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

04.01. As licitantes interessadas deverão apresentar suas propostas sem rasuras, 

emendas, entrelinhas ou ressalvas em envelopes opacos, fechados, indevassáveis, 

nas datas, horários e local definidos no preâmbulo deste Edital, consignadas nos seus 

anversos a identificação do licitante e as seguintes inscrições: 

 

RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 072/2024 - RETIFICADA I 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 072/2024 - RETIFICADA I 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

04.02. Será vedada à participação de empresas: 

 

04.02.01. Que não possuírem em seu objeto social atividades pertinentes ao 

objeto do presente certame. 

 

04.02.02. Declaradas inidôneas no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos. 

 

04.02.03 Impedidas de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. 

 

04.02.04. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

04.02.05. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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ou fornecimento de bens a ele relacionados; empresa, isoladamente ou em 

consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, conforme disposto no art. 14 

da Lei 14.133/2021. 

04.02.06. Será permitida a participação empresas em consórcio, seguindo a 

determinação constante no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

V - DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: 

 

05.01. O objeto da presente licitação está estimado em R$ 5.685.418,60 (Cinco 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e 

sessenta centavos) com fundamento nas Planilhas que compõe o presente Edital. 

  

05.02. Como critério de aceitabilidade (§ 3º do artigo 59), somente serão aceitas as 

propostas que não ultrapassarem o valor disposto no item 05.01. Propostas 

apresentadas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

 

05.03. Também como critério de aceitabilidade (§ 3º do artigo 59), estão sujeitas a 

desclassificação as propostas com valor INFERIOR a 75% (Setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração nos termos do § 4º do artigo 59 da Lei 14.133/21, 

observado a possibilidade no caso, das licitantes proponentes já demonstrarem a 

exequibilidade de sua proposta. 

 

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS ENVELOPES: 

 

06.01. As propostas rubricadas e assinadas deverão ser escritas e apresentadas 

datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, principalmente no que tange 

a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a sua autenticidade, sendo 

que nestes preços estarão incluídas: 

 

06.01.01. Todas as despesas com materiais, mão-de-obra, encargos sociais e 

trabalhistas, combustíveis, seguros, limpeza e reparos necessários durante e após 

a execução dos serviços, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas, 

inclusive BDI, desde que, neste último caso, sejam excluídos custos referentes a 

tributos sobre lucro (CSSL e IRPJ); 

 

06.02. O preço ofertado entende-se líquido de sorte que, por conta e 

responsabilidade exclusiva do proponente correrão todos os ônus fiscais, tributos, 

taxas, impostos, encargos, contribuições ou responsabilidades, sejam de caráter 

trabalhista, previdenciário comercial ou social, sejam de competência fazendária ou 

outros. 

  

06.03. A planilha constante do Anexo III, referente ao modelo de proposta dos preços 

unitários e total por item deverá ser preenchida com apenas 2 (duas) casas decimais, 

a fim de permitir medições exatas dos itens para que não haja arredondamentos dos 

valores correspondentes aos valores totais dos itens, mantendo inalterada a coluna 

“Quantidade”. Caso haja o preenchimento da proposta de maneira divergente deste 

anexo, o licitante será desclassificado. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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06.03.01 A Apresentação do Anexo V - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

UNITÁRIOS, como modelo de proposta, não será aceita. 

 

06.04. O valor numérico total da proposta deverá também ser expresso por extenso 

e havendo divergência entre esses valores prevalecerá o valor por extenso. 

 

06.05. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias da data de abertura dos 

envelopes. 

 

06.06. A proposta deverá ser ofertada com: 

 

06.06.01. O prazo da execução da obra será de 90 (noventa) dias, contados a 

partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado se houver 

interesse das partes, em processo levado a termo e autorizado pela Prefeitura, 

observando-se os limites da Lei Federal 14.133/21 (art. 111); 

 

06.06.02. O contrato terá previsão de 190 (cento e noventa) dias contados da sua 

assinatura. Havendo prorrogação no prazo de execução será acrescentado o 

mesmo prazo na validade do Contrato, para fins de recebimento definitivo e 

pagamentos finais; 

 

06.06.03. Apresentar junto com a proposta Cronograma Físico-Financeiro de 

Execução, rubricado e assinado por engenheiro responsável técnico da obra e 

serviços a serem executados, compatível com o Cronograma Físico-Financeiro 

fornecido pelo PODER PÚBLICO, devendo haver detalhamento das etapas a serem 

executadas; 

 

06.06.04. Apresentar junto com a proposta Composição analítica do BDI, com o 

seu devido detalhamento. 

 

06.07. A proposta ofertada vincula o proponente, sendo de sua inteira 

responsabilidade o preço e as demais condições apresentadas, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado e aceito pela Administração Pública, 

na forma do art. 155, inciso V, da Lei 14.133/2021. 

 

VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: 

 

07.01. Do Julgamento das Propostas (Envelope n.º 01) 

 

07.02. Após o encerramento do prazo de apresentação e protocolo dos envelopes 

pela Gerência de Licitação, nenhum outro documento será aceito. 

 

07.03. O ato poderá ser assistido por qualquer pessoa, mas só terão direito a usar a 

palavra, rubricar documentos, consignar impugnações e assinar a ata os 

representantes dos licitantes, em número de 1 (um) por empresa, devidamente 

credenciados. 

 

07.04. Juntamente com os Envelopes n.º 01 e n.º 02, deverá ser apresentada em 

apartado, a credencial que deverá dar amplos poderes ao representante para decidir 

todas as questões oriundas da presente licitação. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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07.05. O julgamento das propostas e da documentação será efetuado pela Comissão 

de Contratação. 

 

07.06. Os ENVELOPES N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL das empresas serão abertos 

e devidamente rubricados pela Presidente e membros da Comissão e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

 

07.07. O modo de disputa será conjuntamente o fechado e o aberto, conforme o art. 

56 da Lei Federal nº 14.133/21 e o seguinte procedimento: 

 

07.07.01. Será declarada vencedora da Licitação a empresa que apresentar o 

MENOR VALOR GLOBAL proposto para executar o objeto conforme estimativa 

prevista no item 05.01 deste Edital e o procedimento de disputa e julgamento 

será: 

 

1º) Modo fechado: Com a abertura dos envelopes com as propostas apresentadas 

nos termos do item IV. 

 

Será verificada a comprovação de que as propostas se encontram de conformidade 

com as exigências e especificações do presente Edital, além do previsto nos 

subitens 05.02 e 05.03 do item V deste Edital, inclusive a apresentação da Planilha 

de Demonstração da exequibilidade da proposta nos termos do inciso IV do artigo 

59 da Lei Federal 14.133/21. 

 

2º) Modo aberto: as propostas serão classificadas provisoriamente e os licitantes 

apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 

decrescentes, iniciando-se pelo último classificado.  

 

3º) Não mais havendo lances, as propostas serão classificadas, em conformidade 

com os preços ofertados. Não haverá a reabertura da fase aberta indicada no §4º 

do art. 56 da Lei Federal 14.133/21. 

 

4º) No caso de haver licitantes na condição de Empresa de pequeno porte e micro 

empresa, constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas 

micro empresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta até então considerada vencedora do certame, será 

inicialmente assegurado o direito em favor daquela mais bem classificada para: 

 

a) Manifestar seu interesse no benefício decorrente da LC 123/06, apresentando 

proposta formal de preço inferior àquela considerada melhor até então; 

 

b) Caso não demonstre interesse no benefício e, havendo ainda empresas 

congêneres suas, também enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 

123/06 como empate ficto, serão elas sucessivamente chamadas para o mesmo 

procedimento que seguirá as regras da aliena “a”; 

 

c) Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno 

porte ou microempresas que se encontrem dentro do critério estabelecido como 

empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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primeiro poderá apresentar a melhor oferta, ficando as demais com a expectativa 

do exercício do mesmo direito, caso a sorteada abdique de sua preferência; 

 

d) O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte e 

microempresa. 

 

5º) Não havendo participação de micro e pequena empresa ou após a realização 

do procedimento em seu benefício (item acima – 4º), as propostas serão 

classificadas em definitivo e será definida a melhor proposta. Havendo empate, 

será observado o procedimento do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21 para 

definição do licitante detentor da melhor proposta. 

 

07.10. O licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por e-

mail, em até 48 (quarenta e oito) horas contados da convocação, as planilhas com 

indicação dos custos unitários condizentes com a proposta apresentada no lance 

vencedor, para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato nos termos da Lei, 

ficando desde já consignado, se for o caso, das providências do item 15.03 deste 

Edital. 

 

07.11. Caso julgue-se conveniente, suspende-se a sessão, a fim de obter melhores 

condições de avaliar as propostas, podendo, inclusive, fazer diligências e solicitar 

pareceres técnicos necessários, marcando novo horário e ou data em que voltará a 

se reunir com os licitantes, ocasião em que será comunicado o resultado da 

classificação. Neste caso, antes de findar a reunião inicial, a Comissão e os 

concorrentes ou seus representantes legais deverão rubricar os ENVELOPES N.º 02 

– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ainda fechados, que ficarão em poder da 

Comissão até a decisão final sobre a classificação bem como eventuais recursos. 

 

Estando em ordem, lavra-se a ATA e dar-se-á continuidade da Sessão. 

 

07.12. Caso haja interesse, os representantes devem manifestar a intenção de 

recorrer das decisões da Comissão ou apresentar apontamentos relativos à 

documentação apresentada, que deverá ser manifestada imediatamente na própria 

sessão, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento do Envelope 

n.º 01 (Propostas). 

 

07.12.01. Havendo suspensão da sessão de julgamento de propostas, os licitantes 

poderão apresentar seus recursos, independentemente de manifestação em ata, 

nos 3 (três) dias úteis seguintes à publicação do julgamento. 

 

07.13. Os recursos contra as decisões da Comissão ou em razão de documentos 

constantes do Envelope n.º 01 (Propostas) apresentados, devem ser protocolados na 

Prefeitura Municipal nos dias comercias (Segunda à Sexta Feira) entre as 09:00 e 

16:00 horas, podendo ser encaminhados através do e-mail: 

edital@araraquara.sp.gov.br devidamente identificados e através de seus 

representantes devidamente qualificados. 
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07.14. Havendo recursos serão processados nos termos do artigo 165 da Lei Federal 

14.133/21. Não havendo recursos, ou após o tramite se apresentados, após decisão 

final será convocada nova sessão para abertura do Envelope n.º 02 (Documentos de 

Habilitação) da empresa cuja proposta foi classificada como vencedora. 

 

VIII - O ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, deverá 

conter: 

 

08.01. Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorrência 

Pública e faz declaração explícita de que: 

 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra para contratação de 

empresa especializada para execução da obra de execução de estrutura e 

cobertura metálicas para proteção da arquibancada em pré-moldado existente no 

local (sobre fundações já finalizadas) do Estádio Municipal “Dr. Cândido de Barros” 

- local: Rua Dr. Gennaro Grannatta – Jardim Botânico – Araraquara/SP, conforme 

memorial descritivo”, ora licitado, respeitando as normas vigentes à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta 

licitação, bem como de quem for designado para efetuar a fiscalização e ou 

controle de qualidade na citada execução; 

 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que 

se sujeita às mesmas, estando de pleno acordo com elas; 

 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão 

executadas, tendo ou não realizado a visita técnica; 

 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados 

à terceiros, inclusive à Municipalidade, desde que por sua culpa ou dolo; 

 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo 

com as exigências da Prefeitura Municipal de Araraquara e autoridades de trânsito 

local; 

 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e 

exigências que se fizerem necessárias para o desempenho dos trabalhos ora 

licitados; 

 

i) Obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão 

unilateral, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

 

j) Observa rigorosamente das normas de segurança e saúde no trabalho, 

constantes da Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria n.º 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho, especialmente as previstas na NR 18, e de outras 

disposições acerca da matéria, em atendimento ao disposto no § Único do Artigo 

117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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k) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze 

anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal; 

 

l) Tem conhecimento das regras de aplicação de penalidades previstas neste Edital 

conforme disposto no item XII do presente Edital, e que observará todas as 

condições, prazos previstos, ciente de que em, caso ocorra alguma condição de 

descumprimento das cláusulas deste Edital, de seus anexos e do futuro contrato, 

se submete à elas, não podendo alegar desconhecimento das regras de 

penalidades aqui dispostas; 

 

m) Tem ciência dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de 

Tributação de Empresa de pequeno porte e micro empresa e micro empresa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem 

conhecimento de que qualquer informação neste sentido que não seja verdadeira 

está ciente de que pode sofrer a aplicação de penalidades nos termos da Lei; 

 

n) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

o) A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

08.01.01. O modelo para ser utilizado nas declarações acima consta do Anexo 

XI deste edital. 

 

08.02. No caso do Licitante ser Empresa de pequeno porte e microempresa, 

observado o valor e enquadramento, aplicar-se-á o disposto nos artigos 42 e 43 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006: 

 

a) A comprovação de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

b) As empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, sendo facultado à Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação”. 

 

08.03. Da Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado 

acompanhado de todas as alterações realizadas, em se tratando de sociedades 

comerciais, devendo estar devidamente registrada perante a Junta Comercial 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício atualizada; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades 

estrangeiras em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

08.04. Da Regularidade Fiscal: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado; 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual (débitos 

inscritos) e Municipal (débitos mobiliários), como segue: 

 

c.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através das Certidões 

Negativas de Débito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e da 

Receita Federal do Brasil – RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são 

fornecidas em um só documento, por força do Decreto n.º 5.512, de 15 de 

agosto de 2005); 

 

OBSERVAÇÃO: Serão aceitas como prova de regularidade para com as 

Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas 

que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

 

d) Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade 

Social – CND e Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 

nos termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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08.05 Da Qualificação Técnica: 

 

08.05.01. Certidão de Registro Cadastral da empresa licitante junto ao (CREA, 

CAU ou CRTs – Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais). 

 

08.05.02 Certidão de Registro junto ao (CREA, CAU ou CRTs – Conselhos 

Regionais dos Técnicos Industriais) de responsabilidade técnica do 

profissional que se responsabilizará pela execução da obra licitada, caso a 

proponente seja declarada vencedora. 

 

08.05.02.01. A comprovação do vínculo jurídico do profissional 

relacionado neste subitem será efetuada mediante cópia do contrato de 

trabalho com a empresa, registro na CTPS, ficha de empregado da 

empresa ou registro do empregado, bem como por qualquer outro 

contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar 

que o profissional indicado pela licitante integra seu quadro, sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, 

nos termos da Lei 14.133/21. 

 

08.05.02.02. Deverá acompanhar a documentação do item 08.05.02.01, 

a Declaração de concordância do profissional para atuar no 

acompanhamento da obra, caso a licitante seja declarada vencedora da 

licitação. 

 

08.05.03. Para comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa, nos 

termos dos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei 14.133/21, será necessária a 

apresentação de atestados DEVIDAMENTE ACERVADOS NO (CREA, CAU ou CRTs 

– Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais) podendo ser juntado mais 

de um, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante (SOB PENA DE INABILITAÇÃO), comprovando a execução de serviços de 

construção, reforma ou ampliação compatíveis com o objeto do certame. 

 

08.06. Da Qualificação Financeira: 

 

08.06.01. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis, mencionando expressamente em cada 

balanço, número do livro Diário e das folhas em que se encontra transcrito e o 

número do registro do livro da Junta Comercial, seguindo as normas de 

contabilidade, de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta.  

 

08.06.02. São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentadas:  

 

▪ Publicado em Diário Oficial; ou  

▪ Publicado em jornal; ou  

▪ Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; ou  

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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▪ Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente 

inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento;  

 

08.06.03. O Balanço Patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do 

contador ou técnico de contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I 

e II, do Decreto-Lei n. 9.295/1946;  

 

08.06.04. No caso da empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a 

Escrituração Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema 

Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos 

exigidos. 

 

08.07. A empresa deverá apresentar as fórmulas dos itens 08.07.01. e 

08.07.02., devidamente assinadas pelo sócio e pelo contador ou técnico de 

contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei nº 

9.295/1946, para a comprovação da boa situação financeira da empresa, que dar-

se-á, sob pena de inabilitação, por índices que atendam aos limites estabelecidos 

abaixo: 

 

          ILG = Índice de Liquidez Geral 

 ISG = Índice de Solvência Geral 

 ILC = Índice de Liquidez Corrente 

 IE = Índice de Endividamento 

 

08.07.01. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem 

abaixo, sendo que o resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 

 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 ISG =   Ativo Total  _______        

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

 ILC =   Ativo Circulante _______     

     Passivo Circulante        

 

08.07.02. A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado 

deverá ser menor ou igual a 0,70 (setenta centésimos). 

 

 IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

     Ativo Total    

 

08.08. Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em 

recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, 

nos termos da Súmula 50 do TCE/SP. 

 

08.09. Os licitantes interessados no objeto do certame deverão comprovar que 

possuem patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 568.541,86 (Quinhentos e sessenta 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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e oito mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) o que 

corresponde a 10% (dez por cento) do valor estimado no edital, nos termos do art. 

69, § 4º da Lei 14.133/21. 

 

08.10. Para os consórcios que não sejam compostos totalmente por micro e pequenas 

empresas será exigida a comprovação de que possuem patrimônio líquido de, no 

mínimo, R$ 625.396,04 (Seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e noventa e seis 

reais e quatro centavos) o que corresponde a 11% (onze por cento) do valor estimado 

no edital, nos termos do art. 15, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

08.11. Atestado de visita técnica emitido pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

de Araraquara/SP. 

 

08.11.01. A visita técnica é facultativa e possui o condão de garantir que as 

empresas licitantes coletem todas as informações e elementos técnicos 

necessários para a execução dos serviços e elaboração de suas propostas. Para 

tanto, as visitas poderão ser realizadas em até 1 (um) dia útil, anterior à data de 

apresentação das propostas, sendo necessário prévio agendamento pelo 

responsável técnico, através do telefone: (16) 3301 - 5180, no horário das 10h às 

16h. 

 

08.11.02. Uma mesma pessoa não poderá efetuar visita técnica para mais de uma 

empresa interessada. 

 

08.11.03. Optando ou não por realizar a visita técnica, a futura contratada não 

poderá posteriormente alegar desconhecimento de quaisquer condições dos locais 

e requisitos para realização das obras e serviços para justificar possíveis 

inexecuções, retardamentos ou reequilíbrios econômico-financeiros. 

 

08.11.03.01. As licitantes devem apresentar dentro do envelope de 

documentos de habilitação a declaração, em papel timbrado, constante do 

ANEXO VIII do edital e, se for o caso, também apresentar dentro do 

envelope de documento de habilitação a declaração de que dispensa a visita 

técnica, conforme modelo ANEXO VIII-A. 

 

08.11.04. A falta da visita técnica prevista no item 07.01.03 não poderá resultar 

na inabilitação da licitante. 

 

08.12. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 

ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 

exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

 

08.13. Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data 

prevista para a entrega dos envelopes; aqueles que não tiverem validade expressa 

nos próprios impressos, deverão ser emitidos até 60 (sessenta) dias da data prevista 

para a abertura do ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO. 

 

08.14. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 
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08.15. Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração (mediante a apresentação do original), ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Relativamente as CND do INSS e FGTS emitida via Internet, serão 

obedecidas às normas vigentes e aplicáveis. 

 

08.16. Os documentos citados nos itens 08.03, 08.04 e 08.08 poderão ser 

substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura do 

Município de Araraquara.  

 

08.16.01. Os documentos necessários bem como CRC Digital a ser preenchido, 

poderão ser encontrados no endereço:  

https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-

contratos. 

 

08.16.02. Caso a empresa tenha interesse em obter o Certificado de Registro 

Cadastral deverá acessar o endereço: 

https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-

contratos, consultar os documentos necessários e preencher o CRC Digital em até 

3 (três) dias anteriores à data da abertura dos envelopes. Dúvidas poderão ser 

sanadas através do telefone (16) 3301-5184. 

 

08.16.03. Os concorrentes já inscritos, cujas certidões negativas estiverem 

vencidas, deverão fazer a atualização do Certificado de Registro Cadastral até à 

data marcada para abertura dos envelopes.  

 

08.16.03.01. A atualização poderá ser requerida preferencialmente no 

endereço: https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-

licitacoes/licitacoes-e-contratos, ou ainda por comparecimento à Prefeitura 

do Município de Araraquara, no 3º andar, Gerência de Licitação, munidos 

dos documentos necessários. 

 

08.17. A Equipe de Contratação da Administração efetuará as seguintes consultas no 

CEIS e no SICAF:  

 

08.17.01. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes 

do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 

o Poder Público, em atendimento ao disposto no Portaria CGU n.º 516, de 15 de 

março de 2010; 

 

08.17.02. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo 

de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder 

Público, sendo vedada participação na licitação ou contratação de empresa que 

consta como impedida ou suspensa. 

 

08.18. Os documentos referentes à Habilitação deverão estar devidamente 

autenticados, conforme art. 12, inciso IV e V da Lei 14.133/2021. Caso o interessado 

deseje autenticar sua documentação através do servidor da Administração deverá 
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comparecer ao 3º andar do Paço Municipal – Gerência de Licitação, até 1 (uma) hora 

antes da abertura do certame, a fim de evitar aglomeração e comprometimento à 

abertura da sessão. As certidões referentes à regularidade fiscal emitidas pela 

internet serão aceitas. Porém, sua aceitação está condicionada à verificação da sua 

autenticidade e validade pela Comissão Permanente de Licitações, conforme o caso, 

através de consulta ao site do órgão emissor. 

 

IX - DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 

2)  

 

09.01. Encerrada a fase das propostas, após devidamente convocada, será realizada 

a Sessão de Abertura do Envelope nº 02 (Documentos de Habilitação) apresentados 

pela empresa vencedora da fase de propostas. 

 

09.01.01. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 

licitante vencedor. Não obstante, todos os licitantes deverão estar com o envelope 

contendo os documentos de habilitação em conformidade com as exigências do 

edital para pronta apresentação caso o julgamento da habilitação seja realizado 

na mesma sessão de julgamento das propostas. 

 

09.02. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a sessão, a fim de 

obter melhores condições de avaliar a documentação apresentada, podendo, 

inclusive, fazer diligências e solicitar os pareceres técnicos que achar necessários e 

após, em nova oportunidade e ocasião será comunicado o resultado da habilitação 

nos termos da Lei. 

 

09.03. Caso haja interesse, os representantes devem manifestar a intenção de 

recorrer das decisões da Comissão ou apresentar apontamentos relativos à 

documentação apresentada, que deverá ser manifestada imediatamente na própria 

sessão, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento do Envelope 

nº 02 (Documentos de Habilitação). 

 

09.03.01. Havendo suspensão da sessão de julgamento de habilitação, os 

licitantes poderão apresentar seus recursos, independentemente de manifestação 

em ata, nos 3 (três) dias úteis seguintes à publicação do julgamento. 

 

Os recursos contra as decisões da Comissão ou em razão de documentos 

constantes do Envelope nº 02 (Documentos de Habilitação) apresentados, devem 

ser protocolados na Prefeitura Municipal nos dias comercias (Segunda à Sexta 

Feira) entre as 09:00 e 16:00 horas, podendo ser encaminhados através do e-

mail: edital@araraquara.sp.gov.br devidamente identificados e através de seus 

representantes devidamente qualificados. 

 

09.04. Havendo recursos serão processados nos termos do artigo 165 da Lei Federal 

14.133/21. Não havendo recursos, ou após o tramite se apresentados, após decisão 

final será declarada habilitada e ato continuo, será a proposta vencedora da licitação, 

devendo ser adotados os procedimentos para adjudicação e homologação do objeto 

da licitação nos termos da Lei. 

 

X – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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10.01. Dos atos da administração pública, relativamente ao processo em epígrafe, 

cabe a interposição de recursos, bem como impugnação, os quais serão processados 

em consonância com o disposto no artigo 164 e 165 da Lei Federal no.14.133/21 e 

neste Edital. 

 

XI – DOS PRAZOS: 

 

11.01. O contrato relativo ao presente certame (conforme ANEXO II – MINUTA DE 

CONTRATO) deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar 

da sua convocação, para o que, tempestivamente, será convocada a licitante 

vencedora, que deverá apresentar, no ato, o comprovante de que trata a CLÁUSULA 

TERCEIRA – DA GARANTIA DO CONTRATO. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

 

11.02. O prazo da execução da obra será de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

emissão da 1ª Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado se houver interesse das 

partes, em processo levado a termo e autorizado pela Prefeitura, observando-se os 

limites da Lei Federal 14.133/21 (art. 111). 

 

11.02.01 O contrato terá previsão de 190 (cento e noventa) dias de vigência 

contados da sua assinatura. Havendo prorrogação no prazo de execução será 

acrescentado o mesmo prazo na validade do Contrato, para fins de recebimento 

definitivo e pagamentos finais. 

 

XII – DAS PREVISÕES DE PENALIDADES NESTE EDITAL: 

 

12.01. Pela inadimplência de quaisquer das condições previstas no presente Edital e 

seus Anexos, a futura contratada ficará sujeita a aplicação de penalidades, observado 

o seguinte: 

 

12.01.01. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o PODER 

PÚBLICO pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

12.01.02. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 

12.02. Multa de:  

 

12.02.01. 0,5% (cinco décimos por cento) até 0,6% (seis décimos por cento) por 

dia sobre o valor da etapa da obra em caso de atraso imotivado na execução dos 

serviços e das obras, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;  

 

Após o decurso do 15º (décimo quinto) dia e a critério do PODER PÚBLICO, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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12.02.02. 5% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da etapa 

da obra, em caso de atraso imotivado na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

12.02.03. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

atualizado do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

12.02.04. 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,6 % (um inteiro e seis décimos 

por cento) por dia sobre o valor do item não executado, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2 do item 12.05; 

 

12.03. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até três anos. 

 

12.04. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir o PODER PÚBLICO pelos prejuízos 

causados. 

 

12.05. Para efeito de aplicação de multas referidas no subitem 12.02.04, às infrações 

são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

2 0,6% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

3 0,8% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

4 1,6% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

04 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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2 

Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

3 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

02 

4 

Substituir empregado que se conduza 

de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia; 

01 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 

seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

6 

Indicar e manter durante a execução do 

contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 

 

 

12.06. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

12.07. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal nº 

14.133/21, as empresas ou profissionais que: 

  

12.07.01. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

12.07.02. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

 

12.07.03. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

12.08. Se, durante o procedimento de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração tipificada pela Lei nº 12.846/2013 como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, deverão ser remetidas à autoridade competente 

cópias do processo administrativo respectivo, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR, na forma da Lei Municipal. 

 

12.09. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no edital e no contrato 

realizar-se-á em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, cujo procedimento observará o previsto na Lei Federal nº 

14.133/21. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade, 

podendo relevá-las em caso de ato, omissão ou culpa exclusiva do PODER PÚBLICO. 

 

12.11. As multas devidas e prejuízos causados ao PODER PÚBLICO serão glosados e 

retidos do valor a ser pago à CONTRATADA, recolhidos em favor do Município no 

prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação para pagamento, deduzidos da 

garantia, ou, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 

 

12.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o PODER PÚBLICO poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

 

XIII – DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

13.01 A obra contratada será executada no regime de empreitada por preço global, 

observado o disposto no presente Edital. 

 

13.01.01 Na formulação da proposta deverão ser previstos os seguintes custos: 

custos dos materiais, operações executivas, transporte de materiais, transporte 

de equipamentos para o local de aplicação, canteiro de serviços, realização de 

ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e 

equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, 

sinalização, estadias e hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a 

execução dos serviços, inclusive segurança do local, encargos decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos 

municipais, inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais 

que necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumida, 

observado ainda o quanto previsto na Lei 14.133/21 em especial o artigo 121. 

 

13.02 O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a 

termo, nos limites permitidos pela legislação em vigor, sempre reforçado com caução 

nos termos da Lei, em razão inclusive de tratar-se de obra onde se prevê reformas e 

adequações e construção do quanto previsto no presente Edital, o que pode ocorrer 

a necessidade complementos, alterações, supressões ou aditamentos, desde que 

levadas as justificativas e projetos de alteração a termo e autorizadas pela 

Contratante nos limites permitidos pela Lei. 

 

XIV – DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS: 

 

14.01. As obras e serviços de engenharia contratados serão medidos na forma do 

Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA quando de sua 

proposta, após a notificação formal do PODER PÚBLICO acerca do adimplemento total 

ou de cada etapa outrora prevista e programada, devendo a CONTRATADA fornecer 

a competente fatura relativa à prestação dos serviços e à execução integral da obra 

ou de sua parcela. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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14.02. Os pagamentos realizados pela PREFEITURA, relativos às despesas de obras 

executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: a) inserção do 

boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para a execução 

do objeto; b) ateste do boletim de medição pelo fiscal do contrato; c) vistorias 

intermediárias in loco, realizadas pela MANDATÁRIA DA UNIÃO (CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL); vistoria final in loco, realizada pela MANDATÁRIA DA UNIÃO (CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL), exclusivamente quando se referir ao pagamento da última 

medição. 

 

14.02.01. A conferência, fiscalização e o acompanhamento da execução do 

contrato ficarão a cargo do Engº Carlos Eduardo Zem, lotado na Secretaria de 

Obras e Serviços Públicos, CREA: 5060738798. 

 

 

14.02.02. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, a CONTRATADA 

deverá anexar cópias autenticadas de sua folha de pagamento e das guias de 

recolhimento dos encargos previdenciários (GPS e GFIP) devidamente adimplidas, 

que deverão ser emitidos especificamente para a execução do serviço, objeto da 

presente licitação. 

 

14.03. A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 

previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 

Programa e atendidas às exigências cadastrais vigentes, em no mínimo 3 (três) 

parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor 

global do instrumento. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará 

condicionada à execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas 

liberadas anteriormente. 

 

14.04. Efetuada a conferência e o deferimento da medição pela Secretaria de Obras 

e Serviços Públicos, os pagamentos decorrentes dos serviços executados ocorrerão 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela da obra ou serviço e emissão da devida fatura 

fiscal. 

 

14.04.01. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo acima ficará 

sobrestado até a efetiva regularização por parte da CONTRATADA, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

14.04.02. A contratada deverá sanar as incorreções no prazo de 10 (dez) dias 

contados da notificação, sem prejuízo da apuração de infração contratual e 

aplicação de penalidade. 

 

14.05. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

 

14.06. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas 

de qualquer espécie ou prejuízos causados pela CONTRATADA ao PODER PÚBLICO, e 

desde que estes sejam devidamente apurados no processo administrativo, será 

efetuada compensação financeira destes importes à conta do pagamento devido à 

contratada. 

  

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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14.07. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo 

MUNICÍPIO será atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data 

do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 

moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal 

n° 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 

 

XV – DA GARANTIA DO CONTRATO: 

 

15.01. No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora 

oferecer garantia para a execução dos serviços de reforma que constitui o objeto da 

presente licitação, em quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 

14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98). 

Deverá a garantia prestada ter seu prazo de vigência de 3 (três) meses além do 

prazo de vigência do contrato. 

 

15.02. A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 

5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção 

contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da Lei. 

 

15.03. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (item 05.01), 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis (§ 5º do artigo 59 da Lei 14.133/21). 

 

15.04. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o 

término da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos 

ocorridos durante sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado 

o prazo de vigência da contratação ou de validade da garantia. 

 

15.05. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

 

15.05.01. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato; 

 

15.05.02. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a 

execução do objeto do contrato; 

 

15.05.03. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

 

15.05.04. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato 

administrativo e não adimplidas pelo contratado. 

 

15.06. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de 

responsabilidade civil, penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

 

15.06.01. Caso fortuito ou força maior; 

15.06.02. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 

exclusivamente ao Poder Público. 

 

15.07. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 

deverá ser readequada nas mesmas condições. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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15.08. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o 

prazo de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a 

prestação da garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

 

15.08.01. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido 

prestada. 

 

15.09. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para 

cumprimento do pagamento de eventuais multas aplicadas nos termos previstos no 

Edital e seus anexos. 

 

15.10. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

XVI – DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE: 

 

16.01. Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado do contrato, a Contratada poderá, através de requerimento 

específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do 

artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do 

INPC/IBGE relativo ao período entre a data do orçamento estimado do contrato e a 

autorização do reajuste. 

 

16.01.01. Considera-se data do orçamento estimado do contrato aquela em que 

o orçamento foi anexado ao processo administrativo da licitação. 

 

16.02. Em caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o 

pedido será processado nos termos dos artigos 124 e ss. da Lei 14.133/21. 

 

16.03. Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos do artigo 

124 da Lei 14.133/21 nos limites permitidos. 

 

XVII – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

17.01. Os recursos financeiros serão atendidos por recurso próprio e recurso de 

contrato de repasse 948360/2023 codificados, respectivamente, sob os 

números: 

 

2124 - 13.01.4.4.90.51.27.811.0030.1.287.01.1100000; 

2125 - 13.01.4.4.90.51.27.811.0030.1.287.05.1000355 

 

XVIII – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

18.01. A fiscalização da obra, objeto deste edital, será efetuada pelo Engº Carlos 

Eduardo Zem, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, CREA: 5060738798, 

subsidiados ainda quando e se for o caso, com o apoio do Engenheiro responsável 

pelo projeto ou ainda quem for designado pela Prefeitura direta ou indiretamente nos 

termos da Lei. 
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XIX – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

 

19.01. Concluída a obra, procederá à Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

seguintes ao da entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a 

um exame minucioso da mesma a fim de recebê-la provisoriamente. 

 

19.02. Após este recebimento e durante o prazo de observação de 30 (trinta) dias, 

ficará a CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em 

consequência de vícios de construção por ventura existentes. 

 

19.03. Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização 

do exame para o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, desde que aos serviços se apresentem em perfeitas 

condições de utilização. 

 

19.04. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias, 

conforme disposto no art. 140, §6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19.05. A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, 

mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, em consonância com as 

determinações previstas no presente Edital. 

 

XX - HOMOLOGAÇÃO 

 

20.01. A licitação será homologada por ato da autoridade com competência 

designada pelas normas municipais. 

 

20.02. O resultado homologado será publicado nos mesmos veículos de comunicação 

em que o edital da licitação foi publicado. 

 

20.03. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado, de acordo com a 

discricionariedade da Administração Pública Municipal, para firmar o contrato. 

 

20.03.01. O licitante que for convocado para firmar o contrato deverá comparecer 

à Prefeitura de Araraquara, no local indicado na convocação, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis a contar da sua convocação.  

 

20.03.02. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

20.04. Caso o licitante opte por prestar a garantia na modalidade seguro-garantia, 

ele deverá informar a Gerência de Contratos dentro do prazo acima para beneficiar-

se da regra prevista no §3º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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20.04.01. No caso de o licitante optar por prestar a garantia na modalidade 

seguro-garantia, dentro do prazo de 1 (um) mês contado da convocação ele 

deverá providenciar a garantia e apresentar-se para firmar o contrato. 

 

20.04.02 O prazo de 1 (um) mês não será prorrogado. 

 

20.05. Descumprindo os prazos para assinatura do contrato, será aplicada multa de 

10% (dez por cento) do valor do contrato homologado e o licitante decairá do direito 

à contratação, prosseguindo com a convocação dos demais licitantes, observada a 

ordem de classificação, para, nos termos da lei, firmarem o contrato. 

 

XXI – ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

 

21.01. A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Araraquara reserva-se 

o direito de rejeitar uma, várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que 

não estejam em conformidade com as exigências da presente licitação, dispensar 

formalidades omitidas ou relevar irregularidades sanáveis. 

 

21.02. Do futuro contrato constarão exclusivamente cláusulas e condições previstas 

no presente processo e na(s) proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte 

integrante do pacto, independente da transcrição inclusive da Minuta de Contrato em 

anexo, bem como ficando a futura contratada ciente da obrigação de realizar do 

cadastro no CadTCESP, conforme a alínea “a”, do inciso III ou no inciso VIII, ambos 

do artigo 2º da Resolução nº 21/22 do TCE/SP. 

 

21.03. A Contratada fica obrigada a instalar no local de cada obra, placa (s) de 

identificação dela nos moldes e padrões a serem definidos pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Araraquara, até o 10º 

(décimo) dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) da placa não colocada. 

 

21.04. A empresa contratada deverá providenciar a abertura de matrícula dos 

serviços junto ao INSS e, na última fatura apresentar a Certidão Negativa de Débito 

da Obra contratada para liberação do último pagamento. 

21.05. Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, 

mesmo que não presente em outro, será considerado válido.  

 

21.06. A apresentação da proposta será considerada evidência de que a proponente 

examinou suficientemente o Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes 

sobre qualquer ponto duvidoso e considera que os prazos disponíveis lhe permitiram 

elaborar uma proposta completa e satisfatória. 

 

21.07. A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das 

responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, 

seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

 

21.08. Não será permitida subcontratação do objeto do contrato. 
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21.09. A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra 

acidentes de trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer 

despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 

 

21.10. Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as 

consequências que advierem de: 

 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus 

empregados e prepostos; 

 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços; 

 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do 

contrato; 

 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e 

materiais usados durante a execução dos serviços; 

 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se 

referir aos serviços; 

 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, 

aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços 

ou em decorrência deles, devendo a CONTRATADA obedecer às normas de 

saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na 

Consolidação das Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria; 

 

g) Prejuízos causados a propriedades de terceiros; 

 

h) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre 

os serviços executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, 

cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que 

eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos Serviços; 

 

i) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir 

serviços a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura 

de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da notificação da 

Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas; 

 

j) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até 

a aceitação definitiva dos serviços; 

 

k) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também 

terá as seguintes obrigações: 

 

1 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste 

contrato, de modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos e manter 

diariamente profissional habilitado (Responsável Técnico) durante toda a 

execução do contrato; 
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2- Dispor de mão-de-obra diária de acordo com as necessidades dos serviços, 

bem como os equipamentos de proteção individual (EPIs) e disponibilidade do 

profissional habilitado (responsável técnico) pela obra; 

  

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e 

ferramentas necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas 

e ferramentas; 

 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, 

máquinas e ferramentas, inclusive com a disponibilidade de segurança do local 

durante a execução do contrato; 

 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto 

deste, desde que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução dos serviços ou dos materiais empregados; 

 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita 

observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens 

ou determinações da fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos e o 

pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa imagem da CONTRATADA 

e da Prefeitura; 

 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos 

disciplinares de segurança e higiene (conforme regras do Ministério do 

Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre limpo e organizado, de forma 

a permitir o perfeito andamento dos serviços; 

 

9- A contratada não pode alegar ignorância, desconhecimento das regras de 

disponibilidade de pessoal, bem como da OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO 

DE IMPOSTOS, TAXAS, BENEFICIOS PREVISTOS PARA OS TRABALHADORES, 

observando-se inclusive o quanto disposto no artigo 121 da Lei 14.133/21. Fica 

desde já consignado a observância pela futura contratada do cumprimento das 

obrigações trabalhistas no tocante ao recolhimento das obrigações sob pena de 

incorrer na aplicação das penalidades previstas no Edital e na Legislação em 

vigor. 

 

XXII – DOS ANEXOS: 

 

22.01 São anexos do presente Edital: 

 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPRESA. 
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ANEXO V – PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

ANEXO VI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

ANEXO VII - COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI, CONFORME ACORDÃO DO TCU nº 

2622/2013 

 

ANEXO VIII - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

ANEXO VIII–A - DECLARAÇÃO DE DECLINAÇÃO DE VISTORIA 

 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

ANEXO X – DESENHOS 

 

ANEXO XI – DECLARAÇÕES 

 

ANEXO XII - DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

ANEXO XIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ANEXO XIV – MATRIZ DE RISCO 

 

XXIII – DO FORO: 

 

23.01. Fica eleito o Foro desta Comarca de Araraquara, com exclusão de outro 

qualquer, para dirimir as questões por ventura oriundas deste certame e do futuro 

contrato, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na 

forma do código civil. 

 

Para conhecimento do público, expede-se o presente Edital que é afixado no local de 

costume no Paço Municipal. 

 

 

Araraquara, 23 de maio de 2.025 

 

 

 

ROBERTO PEREIRA 

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA XXXXXX. OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA 

METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO 

LOCAL (SOBRE FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. 

CÂNDIDO DE BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM 

BOTÂNICO – ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

CONTRATO N° xxxx-2025 - Livro XXX- Folhas nº xxxxx a xxxxx 

I- CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

FAZENDA E PLANEJAMENTO Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº. xxxxxx 

SSP/SP e CPF/MF nº. Xxxxxxx . 

 

II - CONTRATADA: 

_____________________, inscrita no CNPJ sob Nº ___________, I.E. _____, 

estabelecida à _______________, nº _____ – bairro ________ - cidade ______, 

representada pelo Sr. _______________, brasileiro, _________, portador do RG 

nº _____________, CPF/MF nº ________________. 

neste ato representada pelo seu representante no final nomeado e assinado, daqui 

por diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, da Lei Federal nº 14.133 de 

1º de abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentada na 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 072/2024 - RETIFICADA I, de 23 de maio de 2025, 

levado a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024, Processo 

Administrativo nº 102.482/2024, devidamente homologada por ato da Secretário 

Municipal da Fazenda e Planejamento (Despacho XXX do Processo Administrativo nº 

102.482/2024) e publicada em XX/XX/XXXX no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

no jornal local XXXXXXX e jornal de grande circulação XXXXXXX, resolvem 

observadas as condições do Edital que rege a Concorrência e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

01.01. A Contratante, tendo em vista o resultado da Licitação aberta pelo Edital da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 072/2024 - RETIFICADA I, de 23 de maio de 2025, 

levada a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024, “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E 

COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO 

EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA 

– JARDIM BOTÂNICO – ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

01.02. As obras de reforma e finalização aqui licitadas por esta Concorrência Pública 

deverão ser executadas de acordo com o Memorial Descritivo (Anexo I), planilhas, 

cronograma que fazem parte integrante do edital da licitação, e ainda de acordo com 

as normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, bem como 

especificações e determinações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

e acompanhamento direto por quem for designado pela Prefeitura de Araraquara e 
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demais documentos integrantes do edital da licitação, bem como os projetos 

contratados e fornecidos pela Prefeitura, assinados pelo engenheiro responsável, com 

ART e transcritos no edital da licitação e seus anexos. 

01.03. O valor pecuniário devido pela prestação dos serviços de engenharia e pela 

execução das obras objeto deste contrato é de R$____________________, em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que passa a fazer 

parte integrante do presente instrumento de contrato. 

 

INSERIR MODELO DE PROPOSTA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

2.1. A obra contratada será executada no regime de empreitada por preço global, 

observado o disposto no Edital e neste contrato. 

 

2.1.1. Na proposta estão previstos os seguintes custos: custos dos materiais, 

operações executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para 

o local de aplicação, canteiro de serviços, realização de ensaios, consumo de 

combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e equipamentos, energia 

elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e 

hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a execução dos serviços, 

inclusive segurança do local, encargos decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, 

estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que necessárias ao 

perfeito desempenho das obrigações assumida, observado ainda o quanto previsto 

na Lei 14.133/21 em especial o artigo 121. 

 

2.2. O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, 

nos limites permitidos pela legislação em vigor, sempre reforçado com caução nos 

termos da Lei, onde se prevê reformas e adequações e construção do quanto previsto 

no presente Contrato e no Edital que lhe deu origem, o que pode ocorrer a 

necessidade de alterações, supressões ou aditamentos, desde levadas a termo e 

autorizadas pela Contratante nos limites da Lei. 

 

2.3. Qualquer alteração executada sem a competente autorização da Prefeitura não 

será objeto de avaliação posterior, assim como não se fará nenhum pagamento 

nessas condições. 

 

2.4. A fiscalização dos serviços executados cabe ao Engº Carlos Eduardo Zem, lotado 

na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, CREA: 5060738798. 

 

2.5. A perfeita manutenção da garantia contratual e do seu reforço, após celebração 

de aditamento, prorrogação e correção contratual plenamente vigente e a efetividade 

na execução dos serviços cabem, EXCLUSIVAMENTE aos acreditados da 

CONTRATADA. 

 

2.6. Ao longo do contrato, ciente a CONTRATADA de que os prazos de execução aqui 

celebrados se quedaram insuficientes, cabe a ela requerer a dilação dos prazos 

através de ofício fundamentado dirigido à CONTRATANTE:  

 

a) antes do vencimento da garantia; 
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b) antes do vencimento do cronograma físico-financeiro da obra em andamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

3.1 Neste ato, a “Contratada” oferece nos termos do Edital a garantia da perfeita 

execução da obra, na importância de R$ .................. (......................), 

representada pela Carta de Fiança / Seguro Garantia n.º 000000, emitida pelo 

...................., CNPJ ......................., válida por 60 (sessenta) dias, com início de 

vigência em XX/XX/2025 e seu vencimento previsto para o dia XX/XX/2025. 

 

3.2 A posterior celebração de Termo de aditamento, de prorrogação ou de correção 

contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da Lei. 

 

3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (item 05.01), 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis (§ 5º do artigo 59 da Lei 14.133/21). 

 

3.4. A garantia do contrato deverá ter seu prazo de vigência de 3 (três) meses além 

do prazo de vigência do contrato e assegurará a cobertura de todos os eventos 

ocorridos durante sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado 

o prazo de vigência da contratação ou de validade da garantia. 

 

3.5. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

 

3.5.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato; 

 

3.5.2. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a 

execução do objeto do contrato; 

 

3.5.3. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

 

3.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato 

administrativo e não adimplidas pelo contratado. 

 

3.6. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade 

civil, penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

 

3.6.1. Caso fortuito ou força maior; 

 

3.6.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 

exclusivamente ao Poder Público. 

 

3.7. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 

deverá ser readequada nas mesmas condições. 

 

3.8. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o 

prazo de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a 

prestação da garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
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3.9. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo 

dos serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para 

cumprimento do pagamento de eventuais multas aplicadas nos termos previstos no 

Edital e seus anexos. 

 

3.10. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE, ADITAMENTO OU 

SUPRESSÃO: 

 

4.1. Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado do contrato, a Contratada poderá, através de requerimento específico, 

solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 25 

da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo 

ao período entre a data do orçamento estimado do contrato e a autorização do 

reajuste. 

 

4.1.1. Considera-se data do orçamento estimado do contrato aquela em que o 

orçamento foi anexado ao processo administrativo da licitação. 

 

4.2. Em caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o pedido 

será processado nos termos dos artigos 124 e ss. da Lei 14.133/21. 

 

4.3. Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos do artigo 

124 da Lei 14.133/21 nos limites permitidos. 

 

4.4. O contratante responderá o pedido de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro em 30 (trinta) dias, prorrogáveis caso seja necessário para 

análise correta do pedido. 

CLAUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

5.1. Ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição, as demais cláusulas, condições e anexos do Edital de CONCORRENCIA 

PUBLICA Nº 072/2024 - RETIFICADA I, de 23 de maio de 2025, levado a efeito pelo 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024, bem como a proposta da “Contratada” 

que, devidamente rubricada, se encontra arquivada na Prefeitura Municipal de 

Araraquara, observado o item 3.1. deste Contrato. 

 

5.2 Fica aqui consignado a ciência pela contratada, da obrigação de realizar o 

cadastro no CadTCESP, conforme a alínea “a”, do inciso III ou no inciso VIII, ambos 

do artigo 2º da Resolução nº 21/22 do TCE/SP. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

6.1. Os recursos financeiros serão atendidos por recurso próprio e recurso de 

contrato de repasse 948360/2023 codificados, respectivamente, sob os 

números: 

 
2124 - 13.01.4.4.90.51.27.811.0030.1.287.01.1100000; 
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2125 - 13.01.4.4.90.51.27.811.0030.1.287.05.1000355 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS: 

 

7.1. O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização das obras que 

constituí o objeto deste contrato, será de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo necessidade, devidamente justificada e 

aceita, o prazo da execução poderá ser prorrogado, com processo levado a termo 

nos termos do art. 111 da Lei 14.133/21. 

 

7.2. O presente contrato terá vigência de 190 (cento e noventa) dias contados da 

sua assinatura. Havendo prorrogação no prazo de execução será acrescentado o 

mesmo prazo na validade do Contrato. 

 

7.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

7.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado:  

 

7.3.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e  

 

7.3.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. A fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo Engº Carlos Eduardo Zem, 

lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, CREA: 5060738798, com apoio se 

necessário, dos profissionais do setor de Engenharia, direta ou indiretamente 

designados pela Prefeitura. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. Pela inadimplência de quaisquer das condições previstas no presente Edital e 

seus Anexos, a futura contratada ficará sujeita a aplicação de penalidades, observado 

o seguinte: 

 

9.1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o PODER PÚBLICO 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.2. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

 

9.2. Multa de:  
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9.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 0,6% (seis décimos por cento) por dia 

sobre o valor da etapa da obra em caso de atraso imotivado na execução dos 

serviços e das obras, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;  

 

Após o decurso do 15º (décimo quinto) dia e a critério do PODER PÚBLICO, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

9.2.2. 5% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da etapa da 

obra, em caso de atraso imotivado na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

9.2.3. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado 

do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

9.2.4 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,6 % (um inteiro e seis décimos por 

cento) por dia sobre o valor do item não executado, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2 do item 9.5. 

 

9.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até três anos; e 

 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir o PODER PÚBLICO pelos prejuízos 

causados;  

 

9.5. Para efeito de aplicação de multas referidas no subitem 9.2.4, às infrações são 

atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

2 0,6% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

3 0,8% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

4 1,6% ao dia sobre o valor do item não 

executado 

 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

04 

2 

Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

3 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

02 

4 

Substituir empregado que se conduza 

de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia; 

01 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 

seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

6 

Indicar e manter durante a execução do 

contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 

 

9.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal nº 

14.133/21, as empresas ou profissionais que: 

  

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

9.8. Se, durante o procedimento de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração tipificada pela Lei nº 12.846/2013 como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, deverão ser remetidas à autoridade competente 

cópias do processo administrativo respectivo, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR, na forma da Lei Municipal nº 9.181/2018. 
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9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no edital e no contrato 

realizar-se-á em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, cujo procedimento observará o previsto na Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade, 

podendo relevá-las em caso de ato, omissão ou culpa exclusiva do PODER PÚBLICO. 

 

9.11. As multas devidas e prejuízos causados ao PODER PÚBLICO serão glosados e 

retidos do valor a ser pago à CONTRATADA, recolhidos em favor do Município no 

prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação para pagamento, deduzidos da 

garantia, ou, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 

 

9.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o PODER PÚBLICO poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS 

SERVIÇOS: 

 

10.1. Concluída a obra procederá à Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

seguintes ao da entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a 

um exame minucioso dela a fim de recebê-la provisoriamente. 

 

10.2. Após este recebimento e durante o prazo de observação de 30 (trinta) dias, 

ficará a CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em 

consequência de vícios de construção por ventura existentes. 

 

10.3. Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização 

do exame para o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, desde que os serviços se apresentem em perfeitas 

condições de utilização. 

 

10.4. O recebimento dos serviços provisórios ou definitivos não excluirão a 

CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

10.4.1 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e 

pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em 

caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável 

pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições 

necessárias, conforme disposto no art. 140, §6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.5. A garantia depositada será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo 

de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as determinações 

previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E 

PAGAMENTOS 

 

11.1. As obras e serviços de engenharia contratados serão medidos na forma do 

Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA quando de sua 

proposta, após a notificação formal do PODER PÚBLICO acerca do adimplemento total 

ou de cada etapa outrora prevista e programada, devendo a CONTRATADA fornecer 

a competente fatura relativa à prestação dos serviços e à execução integral da obra 

ou de sua parcela. 

 

11.2. Os pagamentos realizados pela PREFEITURA, relativos às despesas de obras 

executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: a) inserção do 

boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para a execução 

do objeto; b) ateste do boletim de medição pelo fiscal do contrato; c) vistorias 

intermediárias in loco, realizadas pela MANDATÁRIA DA UNIÃO (CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL); vistoria final in loco, realizada pela MANDATÁRIA DA UNIÃO (CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL), exclusivamente quando se referir ao pagamento da última 

medição. 

 
11.2.1. A conferência, fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato 

ficarão a cargo Engº Carlos Eduardo Zem, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, CREA: 5060738798, assim designado pela CONTRATANTE. 

 

11.2.2. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, a CONTRATADA 

deverá anexar cópias autenticadas de sua folha de pagamento e das guias de 

recolhimento dos encargos previdenciários (GPS e GFIP) devidamente adimplidas, 

que deverão ser emitidos especificamente para a execução do serviço, objeto da 

presente licitação. 

 

11.3. A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 

previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 

Programa e atendidas às exigências cadastrais vigentes, em no mínimo 3 (três) 

parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor 

global do instrumento. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará 

condicionada à execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas 

liberadas anteriormente. 

 
11.4. Efetuada a conferência e o deferimento da medição pela Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos, os pagamentos decorrentes dos serviços executados ocorrerão em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela da obra ou serviço e emissão da devida fatura fiscal. 

 

11.4.1. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo acima ficará 

sobrestado até a efetiva regularização por parte da CONTRATADA, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 
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A contratada deverá sanar as incorreções no prazo de 10 (dez) dias contados da 

notificação, sem prejuízo da apuração de infração contratual e aplicação de 

penalidade. 

 

11.5. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

 

11.6. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de 

qualquer espécie ou prejuízos causados pela CONTRATADA ao PODER PÚBLICO, e 

desde que estes sejam devidamente apurados no processo administrativo, será 

efetuada compensação financeira destes importes à conta do pagamento devido à 

contratada, conforme autoriza o art. 139, IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

11.7. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo 

MUNICÍPIO será atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data 

do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 

moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal 

n° 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1 A extinção do contrato será disciplinada pelas regras constantes no Capítulo 

VIII, artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal 

14.133/2021.  

 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

12.4. Caberá recurso quando a extinção do contrato for determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração, observadas as disposições contidas nos artigos 

165 a 168 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:  

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

13.1. A empresa contratada deverá providenciar abertura de matrícula das obras 

junto ao INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do 

último pagamento. 
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13.2. A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das 

responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, 

seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

 

13.3. É vedada a subcontratação. 

 

13.4. A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra 

acidentes de trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer 

despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 

 

13.5. Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as 

consequências que advierem de: 

 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus 

empregados e prepostos; 

 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços; 

 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do 

contrato; 

 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e 

materiais usados durante a execução dos serviços; 

 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se 

referir aos serviços; 

 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, 

aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços 

ou em decorrência deles, devendo a CONTRATADA obedecer às normas de 

saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na 

Consolidação das Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria; 

g) Prejuízos causados a propriedades de terceiros; 

 

h) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre 

os serviços executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, 

cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que 

eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos Serviços; 

 

i) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir 

serviços a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura 

de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da notificação da 

Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas; 

 

j) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até 

a aceitação definitiva dos serviços; 

 

k) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também 

terá as seguintes obrigações: 
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1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste 

contrato, de modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos e 

manter diariamente profissional habilitado (Responsável Técnico) durante 

toda a execução do contrato; 

 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem 

como os equipamentos de proteção individual (EPIs); 

 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e 

ferramentas necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas 

e ferramentas; 

 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, 

máquinas e ferramentas, inclusive com a disponibilidade de segurança do 

local durante a execução do contrato; 

 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto 

deste, desde que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução dos serviços ou dos materiais empregados; 

 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em 

estrita observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a 

quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo ainda, 

conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma 

boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os 

regulamentos disciplinares de segurança e higiene (conforme regras do 

Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre limpo e 

organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços; 

 

9- A contratada não pode alegar ignorância, desconhecimento das regras de 

disponibilidade de pessoal, bem como da OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO 

DE IMPOSTOS, TAXAS, BENEFICIOS PREVISTOS PARA OS TRABALHADORES, 

observando-se inclusive o quanto disposto no artigo 121 da Lei 14.133/21. Fica 

desde já consignado, inclusive a observância pela futura contratada do 

cumprimento das obrigações trabalhistas sob pena de incorrer na aplicação das 

penalidades previstas no Edital e na Legislação em vigor. 

 

13.6. É de exclusiva obrigação da contratada os encargos decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, 

inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que 

necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumida, observado 

ainda o quanto previsto na Lei 14.133/21 em especial o artigo 121, não podendo a 

empresa alegar desconhecimento da regra. 
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13.7. A contratada deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

13.8. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação. 

 

13.9. Aplicam-se ao contrato, inclusive quanto aos casos omissos, as regras da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Federal nº 

8.538/15 e Lei Orgânica do Município de Araraquara, alterações posteriores e demais 

normas de direito privado compatíveis com o negócio jurídico e com os princípios da 

administração pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

 

14.1. Fica eleito o Foro desta Comarca de Araraquara, com exclusão de outro 

qualquer para dirimir as questões que surgirem referentes a este contrato, que não 

forem resolvidas por via administrativa, na forma do Código Civil. 

 

Para conhecimento do público, expede-se o presente Edital que é afixado no local de 

costume no Paço Municipal. 

 

Araraquara, XX de XXXX de 2.025 

 

ROBERTO PEREIRA 

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA /EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E MICRO EMPRESA E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

A empresa ..............................................................................................., 

inscrita no CNPJ sob nº.........................................................., por intermédio de 

seu representante legal infra-assinado, Sr(a). 

......................................................................................, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº................................. e do CPF nº 

......................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que se enquadra na situação de microempresa/empresa de pequeno porte e micro 

empresa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara ainda que não celebrou contrato com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Araraquara, ___ de _______________ de 2025. 

 

_______________________________________ 

Representante legal da empresa 

Nome: 

RG.: 

End.: 

Cargo: 

__________________________________________ 

CONTADOR ou TÉCNICO DE CONTABILIDADE da EMPRESA 

Nome: 

RG.: 

End.: 

CRC nº: 

 

OBS.: esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da 

empresa. 
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ANEXO V 

 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066 

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

45 

 

 

 

ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO VII 

 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI, CONFORME ACORDÃO 2622/2013 

TCU, REFERÊNCIAL DO MUNICÍPIO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO VIII  

 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

  

 

Atestamos que o representante da empresa 

........................................................... vistoriou os locais referentes ao objeto da 

CONCORRÊNCIA Nº 072/2024 - RETIFICADA I, e que não foram observados 

erros, omissões ou discrepâncias nas peças que compõem o edital, para efeito de 

elaboração da Proposta de Preço. 

 

 

Araraquara, ______ de ________________ de 2025. 

 

 

 

REPRESENTANTE DA LICITANTE: 

 

NOME:________________________________ 

CARGO:_______________________________ 

ASSINATURA:__________________________ 
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ANEXO VIII – A 

 

 DECLARAÇÃO DE DECLINAÇÃO DE VISTORIA 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

Atestamos que a empresa ........................................................... optou, 

por deliberação própria, não vistoriar os locais referentes ao objeto da 

CONCORRÊNCIA Nº 072/2024 - RETIFICADA I, para efeitos de elaboração da 

Proposta de Preço, declarando, outrossim, que referida decisão não interferirá nos 

valores propostos, tampouco na execução dos serviços, em caso de êxito no certame. 

 

 

Araraquara, ______ de ________________ de 2025. 

 

 

 

REPRESENTANTE DA LICITANTE:  

 

 

NOME:________________________________ 

 

CARGO:_______________________________ 

 

ASSINATURA:__________________________ 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
 

 (ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO 
CONTRATO) 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

CONTRATANTE:  

 

CNPJ Nº:  

 

CONTRATADA:  

 

CNPJ Nº:  

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

 

DATA DA ASSINATURA:  

 

VIGÊNCIA:  

 

VALOR (R$):  

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

LOCAL e DATA:  
 

RESPONSÁVEL:  

 

CARGO:  

E-MAIL: 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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ANEXO X – DESENHOS 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066 

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

51 

 

ANEXO XI – DECLARAÇÕES 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

A empresa ..............................................................................................., 

inscrita no CNPJ sob nº.........................................................., por intermédio de 

seu representante legal infra-assinado, Sr(a). 

......................................................................................, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº................................. e do CPF nº 

......................................., DECLARA QUE: 

a) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se 

sujeita às mesmas, estando de pleno acordo com elas; 

 

b) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas, 

tendo ou não realizado a visita técnica; 

 

c) Não está impedida de contratar com a Administração; 

 

d) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à 

terceiros, inclusive à Municipalidade, desde que por sua culpa ou dolo; 

 

e) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo 

com as exigências da Prefeitura Municipal de Araraquara e autoridades de trânsito 

local; 

 

f) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e 

exigências que se fizerem necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

 

g) Obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão 

unilateral, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

 

h) Observa rigorosamente das normas de segurança e saúde no trabalho, constantes 

da Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho, especialmente as previstas na NR 18, e de outras disposições acerca da 

matéria, em atendimento ao disposto no § Único do Artigo 117 da Constituição do 

Estado de São Paulo; 

 

i) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos, na condição 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066 

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

52 

 

de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

j) Tem conhecimento das regras de aplicação de penalidades previstas neste Edital 

conforme disposto no item XII do presente Edital, e que observará todas as 

condições, prazos previstos, ciente de que em, caso ocorra alguma condição de 

descumprimento das cláusulas deste Edital, de seus anexos e do futuro contrato, se 

submete à elas, não podendo alegar desconhecimento das regras de penalidades 

aqui dispostas; 

 

k) Tem ciência dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de Tributação 

de Empresa de pequeno porte e micro empresa, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem conhecimento de que qualquer 

informação neste sentido que não seja verdadeira está ciente de que pode sofrer a 

aplicação de penalidades nos termos da Lei; 

 

l) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

m) A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Araraquara, ______ de ________________ de 2025. 

 

 

REPRESENTANTE DA LICITANTE:  

 

NOME:________________________________ 

 

CARGO:_______________________________ 

 

ASSINATURA:__________________________ 
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ANEXO XII - DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

(inciso IV do artigo 59 da Lei 14.133/21) 

Descrição Quantidade 

(R$ ou %) 

Material  

Mão de Obra  

Insumos, Máquinas, 

Equipamentos 

 

Impostos da Mão de Obra  

Impostos do Material  

B.D.I.  

Outras despesas (Especificar 

quais) 

 

 

 

 

__________________________________ 

RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

NOME:........................................... 

RG:.............................................. 

CPF:............................................ 
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ANEXO XIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO XIV – MATRIZ DE RISCO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 072/2024 - RETIFICADA I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102.482/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DA 

ARQUIBANCADA EM PRÉ-MOLDADO EXISTENTE NO LOCAL (SOBRE 

FUNDAÇÕES JÁ FINALIZADAS) DO ESTÁDIO MUNICIPAL “DR. CÂNDIDO DE 

BARROS” - LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM BOTÂNICO – 

ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO”. 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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